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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
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ESTADO DO PIAUf - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CNPJ 0 1.024.390/ 0001-00 

EXTRATO DE ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 009/2025: Dispensa de licitação n. 008/2025. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS - PI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01 .024.390/0001 -00. CONTRATADA: RECICLE EXPRESS IND. 

& COM. LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.969.885/0001-80. OBJETO DA 

ERRATA: Retificar a Cláusula Décima Primeira do Contrato Administrativo nº 

009/2025, que trata do prazo de vigência e execução do contrato. ONDE SE 

L~: "CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIG~NCIA CONTRATUAL E DE 

EXECUÇÃO 11.1 O contrato terá prazo de vigência 01 (um) mês, na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133, de 2021 , não podendo ser prorrogado. 11 .2 O prazo de 

execução do objeto deste contrato será de 01 (um) mês." LEIA-SE: "CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIG~NCIA CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO 11 .1 O 

contrato terá prazo de vigência de 02 (dois) meses, na forma do artigo 105 da Lei n~ 

14.133, de 2021 , não podendo ser prorrogado. 11 .2 O prazo de execução do objeto• 

deste contrato será de 02 (dois) meses." RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as 

demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 009/2025 não alteradas 

por este instrumento. 

ANTONIAANA 
CAMPELO DE 
ARAUJ0:4443213538J 

Francinópolis - PI, 15 de agosto de 2025. 
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ANTONIA ANA CAMPELO DE ARAÚJO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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